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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por
meio deste, ao Secretário de Estado da
Educação a aquisição e distribuição de
fones de ouvido aos estudantes com
hipersensibilidade auditiva da rede
estadual de ensino.

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- a aquisição e distribuição de fones de ouvido,

especificamente para os estudantes com hipersensibilidade auditiva matriculados nas
escolas estaduais de Santa Catarina, é uma forma de garantir acesso igualitário à
educação, além de proporcionar um ambiente tranquilo e propício ao aprendizado;

 
- tais fones controlam o nível de som que chega aos ouvidos,

minimizando os impactos negativos que o ruído excessivo pode causar, além de
permitir que as crianças com hipersensibilidade auditiva melhorem a conexão e
concentração durante as atividades escolares;

 
- para implementar a referida sugestão, é importante realizar

um levantamento das necessidades específicas das crianças com hipersensibilidade
auditiva nas escolas estaduais de Santa Catarina e, a partir daí, planejar a aquisição
dos fones de ouvido, de forma adequada, levando em consideração a qualidade do
som, o conforto e a segurança dos alunos; 

 
- também, é preciso estabelecer parcerias com especialistas

em saúde auditiva, a fim de garantir a seleção correta dos fones de ouvido, e também
realizar treinamento junto aos professores e funcionários das escolas, com o intuito de
dar suporte acerca da melhor utilização desses recursos tecnológicos em benefício dos
alunos; 

 
- ainda, é importante envolver pais e responsáveis dos

alunos, informando-os sobre a disponibilidade desses recursos e seus benefícios para
a melhoria da experiência educacional de seus filhos; e

 
- essa iniciativa demonstrará o comprometimento do Governo

do Estado de Santa Catarina com a inclusão e bem-estar dos estudantes com
hipersensibilidade auditiva, garantindo a igualdade de oportunidades educacionais para
todos,
 
requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, ao Secretário
de Estado da Educação, a seguinte Indicação:

 
"A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Marcius Machado, que sugere a Vossa
Excelência a aquisição e distribuição de fones de ouvido aos estudantes com



hipersensibilidade auditiva da rede estadual de ensino. Atenciosamente,
Deputado Mauro De Nadal � Presidente"

 
 
Sala das Sessões, 
 
 
 
Deputado Marcius Machado
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